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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2024 
 
Pregão nº 21/2024  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e a empresa 
MULT SERV SOLUÇÕES EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº 40.909.560/0001-88. 
Objeto: Prestação de manutenção hidráulica com fornecimento de 
peças e componentes, caso necessário, na sede do  Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP. 
Dotações Orçamentárias: nº 
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica e nº 
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
Período: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 39.225,00 (trinta e nove mil, duzentos e vinte e cinco reais). 
Data da Assinatura: 27 de junho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 27 de junho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2023 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e a empresa WP do Brasil LTDA - EPP. 
Objeto: Acréscimos 25% ao item 2, qual seja, 45 unidades de Cartucho 
de Toner n° CF226A, no valor unitário do Contrato de R$ 24,50 (vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 1.102,50 (hum mil, 
cento e dois reais e cinquenta centavos), 24,44% referente ao item 3 
qual seja 22 unidades de Cartucho de Toner nº CF283A no valor unitário 
do Contrato de R$ 18,90 (dezoito reais e noventa centavos), totalizando 
R$ 415,80 (quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos) e, 23,33% 
referente ao item 4 qual seja 7 unidades de Cartucho de Toner nº 
CE278A, no valor unitário do Contrato de R$ 18,90 (dezoito reais e 
noventa centavos), totalizando R$ 132,30 (cento e trinta e dois reais e 
trinta centavos), desta forma, o valor a ser empenhado será de R$ 
1.650,60 (hum mil, seiscentos e cinquenta reais e sessenta centavos). 
Fundamento Legal: Art. 124, I, “B” e Art. 125, da Lei Federal nº 
14.133/2024, conforme Parecer nº 030/2024-GER, de 12/06/2024. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.17.00 
– Material de Consumo. 
Data da Assinatura: 03 de julho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 03 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
 

À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2024 nº 120/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 020/2023 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 094/2023 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 032/2023 – DIS/INE, de 10/10/2023 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2024 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

120/2024 01/07/2024 31/12/2024 Psicologia 

 
ANA C LABEGALINI 

GUSHIKEN 
LOURENÇO 
PSICOLOGIA 

  

Maringá, 01 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

069/2022 
 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP;  
Contratada: L2F Sistemas Web Ltda - Me; 
Objeto: O presente termo tem por objeto informar que os valores não 
sofrerão reajustes, permanecendo o valor do item 01, de R$ 185,52 
(cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) o qual deverá 
ser pago 12 (doze) parcelas de R$ 15,46 (quinze reais e quarenta e seis 
centavos), e o item 02, de R$ 4.126,32 (quatro mil, cento e vinte e seis 
reais e trinta e dois centavos) o qual deverá ser pago 12 (doze) parcelas 
de R$ 343,86 (trezentos e quarenta e três reais e oitenta e seis 
centavos), totalizando o valor de R$ 4.311,84 (quatro mil, trezentos e 
onze reais e oitenta e quatro centavos). Designar o funcionário Leandro 
de Freitas Araújo, Matrícula 262, denominado Fiscal do Contrato, para 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Contrato a 
partir do dia 04/07/2024, nos termos disciplinados nos arts 58, inciso III 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o estabelecido no 
Edital. 
Data da Assinatura: 04 de julho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, 04 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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